
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° . ......, DE .Lf)hO....DE 2021. 
Origem: Mesa Diretora 

Designa Membros para compor a 
Comissão Especial que irá atuar no 
acompanhamento da Covid-19 em 
Caçapava do Sul e dá outras 
providências. 

Art. l - Designa os membros titulares e de assessõramento interno para 
compor a Comissão Especial qüe irá atuar no acompanhamento da Covid-1 9 em 
Caçapava do Sul, designados por indicação das bancadas com representação neste 
Legislativo Municipal. - 

Art. 20  - Ficam designados como membros:Ver. Luis Fernando Torres - PT, 
Ver. Antonio Almeida Filho - MDB, Vera.  Patricia Castro - PL, Ver. Silvio Tolfo Tondo 
- PP e Vera. Jussarete Vargas -. PDT. 

Art. 30  - Ficam designados como membros de assessoramento interno os 
servidores do Plenário e o Assêssor Jurídico, Julio Cesar Peres Coradini. 

Art. 40  - Essa Comissão Especial segue as normas estabelecidas no 
Regimento Interno desta Casa e na Lei Orgânica Municipal. 

Art. 50  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 60  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VEREADORES 
CAÇAPAVA DO SUL, em 26 de maio de 2021. 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapavadõ Sul - RS - Capital Farroupilha 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Anexa ao Projeto de" Resolução no ............../2021 

Senhores Veréaddrés 

Justifica-se õ ptéente Projeto de Resolução devido à necessidade de 
criar uma Comissão Especial para atuar no acompanhamento da vacinação contra a 
Covid-19 em Caçapava do Sul conforme Requerimento n° 07912021 aprovado em 
Sessão Ordinária nesta Casa é conforme determina o Art. 72 do Regimento Interno 
desta Casa. 

A apreciação dos nobres pares. 

Caçapava do Sul, 26 de maio de 2021 

Ver. PAULO$GIO  DUTRA PEREIRA 
° IPresidente 

Vera., ARGAS 
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